
Atos Oficiais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
Estado do Rio de Janeiro 	 DO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OR 
A Prefeitura Municipal de Iguaba Grande em comprimento ao U E 
qxposto no § 2 art.15 da Lei Federal 8.666/93, concomitante Nº 
com o art. 13 do decreto municipal 1257/2013, publica o extrato "ES 
da Ata de registro de Preços conforme indicado abaixo: 	DO 

DO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 	 DA 4 

ILO 

'ÊA PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 01412015 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE COMPRAS 

Ratificação de dispensa de licitação com base no Artigo 24 
Inciso II da Lei n2  8.666/93. 

Processo Administrativo n2  10.928/2015 
Partes: MUNICÍPIO DE CABO FRIO-FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e BYSEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA-ME 
Objeto: Equipamentos de proteção individual para agentes de 
combate a endemias do 12  Distrito 
Valor: R$ 4.942,48 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais 
e quarenta e oito centavos) 
(Publicação intempestiva) 

CARLOS ERNESTO DOS S. DORNELLAS 
Secretário Municipal de Saúde 
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Processo 224/2015 
1- bao EJETO 
1. 	:J. O presente PREGÃO tem como objeto o Registro de preços 
Rara a contração de empresa especializada para a prestação de 
serviços de agenciamento de artistas em atendimento a 

`Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Lazer pelo período 
de 12 meses. 

2-DO CONTRATADO 
Fornecedor: J.P.C. EVENTOS E PRODUCOES ARTÍSTICAS 1.313A 
CNPJ: 23.614.067/0001-11 
Endereço: Rua Pautino Pinto Pinheiro, n° 116 Sala 108 - Centro - Iguaba Grande -RJ 
CEP: 1'5960-000 
FonelFax: (2)2634 3371 • Contato: Jorge Pedro Caudilho Sentos,  

Item ; 	Espeeffklações Unidade Quantidade Menor Percentual de 
agenciamento(%) 

1 Aresta local. 2 horas de 	1 
apresentaçâo 

UNO 1 15% 

2 Artista regional, 2 horas de 
apresenta* UND 15% 

3 

4 

Artista nacional. 2 horas de 	i 
apresenta*  

looJtor para eventos duraçâo de , 

UND 	• 1 17% 

ate 6 horas UND 55% 

5 DJ, duraçâo de ate 4 horas UND 15% 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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le-Oraãoiraryfiff-iffifitu-clariardil;rratTiirclarra-Terirdè ' 
Município de Cabo Frio - PROGEM". 

Ó PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 57, c/c o art. 133, I, "c" da Lei Orgánicá 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica revogado o Decreto n2  5.410, de 27 de julho de 2015, 
que "Regulamenta dispositivos da Lei n°2.210, de 5 de agosto de 
2009 - Reforma Administrativa, para dispor sobre a organização 
e o funcionamento institucional da Procuradoria Geral do Município 
de Cabo Frio - PROGEM'. 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,' 
produzindo efeitos desde 17 de dezembro de 2015. 

Cabo Frio, 17 de dezembro de 2015. 

ALAIR FRANCISCO CORRÊA 
Prefeito 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Conforme disposto no artigo 61 parágrafo único da Lei 
8.666/93. 

Extrato Segundo Termo Aditivo ao Contrato n2  042/2013 
Processo: 2007/2013 
Partes: MUNICÍPIO DE- CABO FRIO-FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e CONSTRUTORA ZADAR LTDA. 
Objeto: Prorrogação do prazo contratual e Supressão do objeto 
contratual e do valor de locação de ambulâncias. 
Total do objeto: 10 (dez) ambulâncias, sendo 03 (três) Semi-UTÍ 
e 07(sete) para Simples remoção 
Valor do objeto: R$ 2.060.524,30 (dois milhões, sessenta mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e trinta centavos) 
Valor unitário dos itens: Semi-UTI - R$ 18.341,92 e Simples 
remoção - R$ 16.669,23 
Prazo de prorrogação: 12 (doze) meses 
Prorrogação contratual com base, nos artigos 57 Inciso II e 65 
§ 12  § 22, inciso I1 da Lei 8.666/93 

CARLOS ERNESTO DOS S. DORNELLAS 
Secretário Municipal de Saúde 
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